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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu
Termo Aditivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 004-2017

Contrato nº 004-2017

Contratante: Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu, com sede na Av. O Navio 
Negreiro, 55, Zona Rural, Cabaceiras do Paraguaçu – Ba.

Contratada: IGOR COUTINHO SOUZA ADVOGADOS & CONSULTORES, inscrita no CNPJ.: 07.771.446/0001-
69,AVENIDA GOVERNADOR ROBERTO SANTOS, Nº 88, EDF. CRUZEIRO DO SUL, 2º ANDAR, S/S 201/20 - 206, 
CENTRO, SANTO ANTONIO DE JESUS – BA

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a cláusula seguinte, do Contrato Original, firmado 
em 04/01/2017.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE 
ORÇEMENTÁRIA

PROJETO/
ATIVIDADE

ELEMENTO DE 
DESPESA

FONTE DE 
RECURSO

0205 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO

2007 –
GERENCIAMENTO 

DAS AÇÕES 
ADMINISTRATIVA

339039
00

RECURSOS 
ORDINÁRIOS

 

Fundamento legal, Art. 57, II da Lei nº 8.666/93.

Vigência: 02/01/2018 A 31/12/2018

Cabaceiras do Paraguaçu – BA, 21  de dezembro de 2017

Abel Silva Dos Santos
Prefeito 

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B4D016736226CE83F2DF133BFE189072
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 008-2017

Contrato nº 008-2017

Contratante: Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu, com sede na Av. O Navio 
Negreiro, 55, Zona Rural, Cabaceiras do Paraguaçu – Ba.

Contratada: JACOB RODRIGUES DE SOUSA, CPF nº 064.342.315-04, situado à Rua Areal, 293, São 
Benedito, Santo Antônio de Jesus – Bahia, CEP.: 44570-000

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a cláusula seguinte, do Contrato Original, firmado 
em 05/01/2017.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

SECRETARIA/ÓRGÃO
PROJETO/

ATIVIDADE ELEM. DE DESPESA FONTE
0205 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO GERAL

2.007- GERENC. DAS AÇÕES 
ADM. SECR.DE 
ADMINISTRAÇÃO

33.90.36.00 – OUTROS 
SERVIÇÇOS P.F.

00 – RECURSOS 
ORDINARIOS

 

Fundamento legal, Art. 57, II da Lei nº 8.666/93.

Vigência: 02/01/2018 A 31/12/2018

Cabaceiras do Paraguaçu – BA, 21  de dezembro de 2017

Abel Silva Dos Santos
Prefeito 

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B4D016736226CE83F2DF133BFE189072



quinta-feira, 21 de dezembro de 2017  |  Ano V - Edição nº 00668 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 012

Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 009-2017

Contrato nº 009-2017

Contratante: Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu, com sede na Av. O Navio 
Negreiro, 55, Zona Rural, Cabaceiras do Paraguaçu – Ba.

Contratada: SINGULAR CONTABILIDADE PUBLICA EIRELI-ME, inscrita no CNPJ.: 11.936.734/0001-01, 
Rua Doutor José Peroba, 349, Emp. Costa azul, sala 101, CEP 41.770-235, Costa Azul, Salvador – Ba

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a cláusula seguinte, do Contrato Original, firmado 
em 06/01/2017.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

SECRETARIA/ÓRGÃO
PROJETO/

ATIVIDADE ELEM. DE DESPESA FONTE
0206 – SECRETARIA 
MUNICIPAL PLANEJAMENTO 
E FINANÇAS

2011 - FINANÇAS 33.90.35.00 – SERVIÇOS 
DECONSULTORIA – PESSOA 
JURIDICA

00 – RECURSOS 
ORDINARIOS

 

Fundamento legal, Art. 57, II da Lei nº 8.666/93.

Vigência: 02/01/2018 A 31/12/2018

Cabaceiras do Paraguaçu – BA, 21  de dezembro de 2017

Abel Silva Dos Santos
Prefeito 

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B4D016736226CE83F2DF133BFE189072
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 015-2017

Contrato nº 015-2017

Contratante: Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu, com sede na Av. O Navio 
Negreiro, 55, Zona Rural, Cabaceiras do Paraguaçu – Ba.

Contratada: TEIXEIRA & TEIXEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ.: 12.501.195/0001-32,Rua 
Lourival Gomes Santana, n 55 Centro, Salvador – Ba

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a cláusula seguinte, do Contrato Original, firmado 
em 13/01/2017.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE 
ORÇEMENTÁRIA

PROJETO/
ATIVIDADE

ELEMENTO DE 
DESPESA

FONTE DE 
RECURSO

0205 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO

2007 –
GERENCIAMENTO 

DAS AÇÕES 
ADMINISTRATIVA

339039
00

RECURSOS 
ORDINÁRIOS

 

Fundamento legal, Art. 57, II da Lei nº 8.666/93.

Vigência: 02/01/2018 A 31/12/2018

Cabaceiras do Paraguaçu – BA, 21  de dezembro de 2017

Abel Silva Dos Santos
Prefeito 

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B4D016736226CE83F2DF133BFE189072
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 049-2017

Contrato nº 049-2017

Contratante: Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu, com sede na Av. O Navio 
Negreiro, 55, Zona Rural, Cabaceiras do Paraguaçu – Ba.

Contratada: EVANILDO ARAUJO SILVA – ME, inscrita no CNPJ.: 00.467.591/0001-01, situado na Rua 
Cicero Nazareno, 105, Galeria Silva, Centro, Cruz das Almas – Bahia, CEP 44.380-000

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a cláusula seguinte, do Contrato Original, firmado 
em 03/02/2017.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

SECRETARIA/ÓRGÃO
PROJETO/

ATIVIDADE ELEM. DE DESPESA FONTE
0205 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO GERAL

2.007- GERENC. DAS AÇÕES 
ADM. SECR.DE 
ADMINISTRAÇÃO

33.90.35.00 – SERVIÇOS 
DECONSULTORIA – PESSOA 
JURIDICA

00 – RECURSOS 
ORDINARIOS

 

Fundamento legal, Art. 57, II da Lei nº 8.666/93.

Vigência: 02/01/2018 A 31/12/2018

Cabaceiras do Paraguaçu – BA, 21  de dezembro de 2017

Abel Silva Dos Santos
Prefeito 

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B4D016736226CE83F2DF133BFE189072
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 050-2017

Contrato nº 050-2017

Contratante: Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu, com sede na Av. O Navio 
Negreiro, 55, Zona Rural, Cabaceiras do Paraguaçu – Ba.

Contratada: EVANILDO ARAUJO SILVA – ME, inscrita no CNPJ.: 00.467.591/0001-01, situado na Rua 
Cicero Nazareno, 105, Galeria Silva, Centro, Cruz das Almas – Bahia, CEP 44.380-000

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a cláusula seguinte, do Contrato Original, firmado 
em 01/02/2017.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

SECRETARIA/ÓRGÃO
PROJETO/

ATIVIDADE ELEM. DE DESPESA FONTE
0205 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO GERAL

2.007- GERENC. DAS AÇÕES 
ADM. SECR.DE 
ADMINISTRAÇÃO

33.90.35.00 – SERVIÇOS 
DECONSULTORIA – PESSOA 
JURIDICA

00 – RECURSOS 
ORDINARIOS

 

Fundamento legal, Art. 57, II da Lei nº 8.666/93.

Vigência: 02/01/2018 A 31/12/2018

Cabaceiras do Paraguaçu – BA, 21  de dezembro de 2017

Abel Silva Dos Santos
Prefeito 

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B4D016736226CE83F2DF133BFE189072
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 092-2017

Contrato nº 092-2017

Contratante: Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu, com sede na Av. O Navio 
Negreiro, 55, Zona Rural, Cabaceiras do Paraguaçu – Ba.

Contratada: RIO PRATA TRANSPORTE LTDA ME, inscrita no CNPJ.: 07.685.249/0001-27, Rua Povoado das 
Pedrinhas, s/n, Zona Rural, CEP 44.420-000, Maragojipe – Bahia

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a cláusula seguinte, do Contrato Original, firmado 
em 23/02/2017.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE: 0207 – Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 2.018 – Manutenção do Transporte Escolar 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços – Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSOS: 15 – Recurso FNDE  /  19 – FUNDEB 40%

UNIDADE: 0207 – Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 2.019 – Gestão Recurso Salario Educação ELEMENTO DE 
DESPESA: 3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços – Pessoa Jurídica FONTE DE RECURSOS: 
04 – Salario Educação

UNIDADE: 0207 – Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 2.013 – Programa Todos pela Educação
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços – Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSOS: 01 – Recurso próprio

UNIDADE: 0207 – Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 2.021 – Gerenciamento das Ações Administrativas da Sec de Educação
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços – Pessoa Jurídica

     FONTE DE RECURSOS: 01 – Recurso próprio
 

Fundamento legal, Art. 57, II da Lei nº 8.666/93.

Vigência: 02/01/2018 A 31/12/2018

Cabaceiras do Paraguaçu – BA, 21  de dezembro de 2017

Abel Silva Dos Santos
Prefeito 

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B4D016736226CE83F2DF133BFE189072
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 106-2017

Contrato nº 106-2017

Contratante: Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu, com sede na Av. O Navio 
Negreiro, 55, Zona Rural, Cabaceiras do Paraguaçu – Ba.

Contratada: J.I.V. CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ.:24.344.408/0001-49, Rua 
Dom Macedo Costa, nº 182, Terreo, Centro, Maragojipe – Bahia

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a cláusula seguinte, do Contrato Original, firmado 
em 03/04/2017.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA

FONTE DE RECURSOS

1001 2053 33.90.39.00 00
 

Fundamento legal, Art. 57, II da Lei nº 8.666/93.

Vigência: 02/01/2018 A 31/12/2018

Cabaceiras do Paraguaçu – BA, 21  de dezembro de 2017

Abel Silva Dos Santos
Prefeito 

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B4D016736226CE83F2DF133BFE189072
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 111-2017

Contrato nº 111-2017

Contratante: Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu, com sede na Av. O Navio 
Negreiro, 55, Zona Rural, Cabaceiras do Paraguaçu – Ba.

Contratada: D.S. OLIVEIRA PNEUS E TRANSPORTES LTDA EPP, inscrita no CNPJ.: 07.828.414/0001-52, 
Avenida Irmã Dulce, 257, Centro, Cruz das almas - Ba

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a cláusula seguinte, do Contrato Original, firmado 
em 07/03/2017.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA

FONTE DE RECURSOS

2010 2005

33.90.30.00
33.90.39.00

00
0501 2007 00
0601 2011 00
0701 2021 01
0701 2017 19
0701 2019 04
1001 2053 00
1101 2057 00
1301 2071 00

0801 2092 02
14

0801 2094 14
9010 2040 00
9010 2025 29
9010 2029 29
0701 2018 15

 

Fundamento legal, Art. 57, II da Lei nº 8.666/93.

Vigência: 02/01/2018 A 31/12/2018

Cabaceiras do Paraguaçu – BA, 21  de dezembro de 2017

Abel Silva Dos Santos
Prefeito 

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B4D016736226CE83F2DF133BFE189072
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 119-2015

Contrato nº 119-2015

Contratante: Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu, com sede na Av. O Navio 
Negreiro, 55, Zona Rural, Cabaceiras do Paraguaçu – Ba.

Contratada: LEVANTE INFRA-ESTRUTURA LTDA, inscrita no CNPJ.: 07.180.515/0001-06, PRAÇA RANULFO 
NUNES DE MACEDO, 382 - BRAVO

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a cláusula seguinte, do Contrato Original, firmado 
em 23/09/15

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA

FONTE DE RECURSOS

07.01.0001 1004 4.4.90.51.00.00.00 15
 

Fundamento legal, Art. 57, II da Lei nº 8.666/93.

Vigência: 02/01/2018 A 31/12/2018

Cabaceiras do Paraguaçu – BA, 21  de dezembro de 2017

Abel Silva Dos Santos
Prefeito 

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B4D016736226CE83F2DF133BFE189072
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 280-2017

Contrato nº 280-2017

Contratante: Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu, com sede na Av. O Navio Negreiro, 55, Centro,
Cabaceiras do Paraguaçu – Ba.

Contratada: E & L PRODUÇOES DE SFTWARE LTDA , CNPJ nº 39.781.752/0001-72, situado Av. Koehler, Nº 238, 
Centro, Domingos Martins, Cep 29.260-000

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar o valor e o objeto do contrato do Contrato Original, 
firmado em 25/06/17.

Vigência: ate 25/06/18

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

SECRETARIA/ÓRGÃO PROJETO/ATIVIDADE ELEM. DE DESPESA FONTE
Secretaria Municipal da 

Administração Geral 0205 2007 00

Fundamento legal, Art. 57, II da Lei nº 8.666/93.

Cabaceiras do Paraguaçu – BA, 21 de dezembro de 2017.

Abel Silva Dos Santos
Prefeito 

Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B4D016736226CE83F2DF133BFE189072
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – BA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 013/2016

Contrato nº 013/2016

Contratante: Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu, com sede na Av. O Navio 
Negreiro, 55, Zona Rural, Cabaceiras do Paraguaçu – Ba.

Contratada: INSTITUTO DE PESQUISAS MUNICIPAIS – IPM BRASIL, com sede na Rua 
Minas Gerais, nº 229, 1º andar, Sala 102, Ed. Minas Trade, Pituba, Salvador – BA, CEP 41.830-
020.

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a cláusula de vigência, do contrato 
original, firmado em 07/01/2016.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

SECRETARIA/ÓRGÃO
PROJETO/

ATIVIDADE
ELEM. DE 
DESPESA FONTE

02.01-GABIBENTE DO PREFEITO 2005-GERENCIAMENTO DAS 
AÇÕES ADMINISTRATIVA DO 

GABINETE

3.3.90.39.00.00.0
0.00 – OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS -

PESSOA 
JURÍDICA

0000.000000
    0501

SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO GERAL

2.007 – GERENCIAMENTO DAS 
AÇÕES / ADMINISTRATIVAS 
DA SECRETARIA  DE 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 

07.01.001 FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO-SEC.MUNC. DE 

EDUCAÇÃO

2.021 GERENCIAMENTO DAS 
AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO  

0001.000001

. 08.01.001 FUNDO MUNICIPAL 
DE MUNICIPAL DE SAÚDE

2.021 GERENCIAMENTO DAS 
AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO  

0002.000015

 

Fundamento legal, Art. 57, II da Lei nº 8.666/93.

Vigência: 02/01/2018 a 31/12/2018

Cabaceiras do Paraguaçu – BA, 21 de dezembro de 2017.

Abel Silva Dos Santos
Prefeito 
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